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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 150/1986. 

MENSAGEM: N°65 DE 18/8/1986. 
LIDO EM: 9/9/1986. 
TOTAL DE PÁGINAS: 9. 

ASSUNTO:- Autoriza Termo de Convênio entre a 
Prefeitura do Município de Sarandi, Estado do Paraná, e a 
Companhia de Habitação do Paraná — COHAPAR, na 
forma que especifica. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM r DISCUSSÃO EM 29/8/1986. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 5/9/1986. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 12/9/1986. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 12/9/1986. 

PUBLICADA NO eIRGA.0 OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, EM 1/10/1986, SOB 0 N° 4.079. 

Oficio de Encaminhamento no dia 16/9/1986 sob o n° 
295/1986/AJS. 

LEI N° 130/1986. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Ante-Projeto de Lei N.0 1 5 0 / 8 6 
A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

-REDAÇÃO FINAL 

SÚMULA:-- Autoriza TFTmo de Convénio entre a Prefeitura do 

Município de Sarandi, Estado do Parana e a Com-

panhia de Kabitação do Parana - COHAPAR, na for-

ma aue especifica. 

Art. 19 - Fica Autorizado o Convênio a ser firmado entre a Prefeitura do Município 

de Sarandi, Estado do Parana e a Companhia de Habitação do Parana - COHA 

PAR, no valor financeiro de CZ$ 132.314,00 (Cento e trinta e dois mil, /' 

trezentos e quatorze cruzados), destinados a execução da Rede de Abaste-
cimanto de Agua do Conjunto Residencial de Sarandi, com 40 (quarenta) U-

nidades confoLue Minuta anexa, que fica integrando a presente Lei. 

Art. 29 - Pevogadss as disposiçaes em contrario, esta Lei entrara em vigor na data 

de sua pUblicaçao. 

Sala OBS Comissaes Permanentes da Camara Municinal, aos 09 dias do mês / 

setembro do ano de 1986. 

ceet) 2:1•1" 
Francisco (4.-s de Plencar 

Paulo JOrdelino da Silva 
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PREFEITURA [)() WIIJNICIF'10 DE SARANDI 
PAÇO MUN ICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

/R/e/q/u/e/r/i/m/e/n/t/o/

Excelentissimo Senhor 

Vereador CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

Dignissimo Presidente da Cmara Municipal 

SARANDI/PR. 

to Municipal de 

respeitosamente 

JULIO BIFON, infra-

Sarandi, Estado do ParanS, na forma 

Requerer a Vossa Excel:mcia, Ouvido 

assinado, Prefei-

da Lei, vem mui - 

o Soberano Plena-

riot se digne de determiner a apreciagac em Regime de Urgencia, do An 

te - Projeto e Mendagem que Referenda o Termo de ConvcInio no valor de 

cz$.132.314,09(cento e trinta e dois mil,trezentos e quatorze cruza 

dos) destinados a construgao da Rede de Abastecimento de Agua np Con-

junto Residencial de 40(quarenta1 casas nesta cidade, a ser construi-

do pela Companhia de HabitagZo do Paran-S- COHAPAR. 

Motivos da urgncia: A COHAPAR de c 

prazo de atS 30/98/86 - para assinatura do mencionado Canvtnio. 

N. termos 

P.deferimemto. 

:'SARANDI=PR- 10 de agosto de 1986.-

Prefeito Municipal 

N -i• "PP,' LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICI PAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CEP 86.985. SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N2  65/36. 

Ref.- Referenda Termo de Convenio entre a-

Municinalidade e a COHAPAR. 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

Apraz- nos, submeter a judiciosa aprecia-

g o do Senhor Presidente e Ilustres Senhores Vereadores, a Inclusa - 

Mensagem deste Poder Executivo, que Solicita Referendun Legislativo-
para o Termo de Convenio a ser celebrado entre este Municipio e a 

Compnahia de Habitagao do Parana- COHAPAR, no valor de cz$.132.314,-
00- destinados a construego da Rede de hgua no Conjunto ResidencSal 
de 40 Unidades • nesta cidade. 

Certos de acolhimento e deferiembto da 

presente Solicitageeo desde jS manifestamos nossos agradecimentos. 

Atenciosamente. 

Sarandi, 18 de agosto de 1986. 

Prefeito uni-ipal 

Cama:a Municipal de Vereadores 

N7 Cidade.-

L 
LEI DE CRIAÇA0 DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
PAÇO MUN ICIPAL 

NIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

JT 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

ETO DE LEI •Ng 

ula:- Referenda Termo de ConvInio entre a Pre 

...... ... 
feitura do Municfpio de Sarandi,Estado-
do Parana e a Companhia de Habitaçao do 

Paran;- COHAPAR, na forma que especifi-
ca: 

A CImara Municipal de Sarandi,Estade do 
Paran;, aprova, e eu, Julio 8ifon,Prefe 
Ito Municipal Sanciono a Seguinte Lei: 

Aet.10-Fica Referendado o ConwInio a ser firmado entre a Prefeitura 
do Municfpio de Sarandi, Estado do Parana' e a Companhia de-
HabitagIo do Paran;- COHAPAR-, no valor financeito de cz$... 
132.314,00( Cemto e trinta e dois mil, trezentos e quatorze-. 
cruzados)- destinados execuggo da Rede de Abastecimento de 
4gua do Conjunto Residencial de Sarandi, com 40(quarenta Uni 
dades)confotme Minuta Anxa, que fica integrando a presente-
Lei. 

• Art.29)-Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entrara em - 
vigor na data de sua publicagIo. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de agost de 1986. 

ULIO 8 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 • 
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CONAMD, 
• COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA 

SECRETARIA oci INTERIOR 

GOVERNO DO PARANA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM 
A COPhioANHIA DE HABITAÇÃO DO PA 
RANA - COHAPAR E 0 MUNICÍPIO 
DE SARANDI-PR, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de Convénio, as partes, a 
saber, de um lado a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, so 
ciedade de economia mista estadual, criada pela Lei n2 5.113, de.
14. de maio de'1965, inscrita no CGC/MF sob n2 76.592.807/0001-22, 
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Parana, ora representada 
por seus Diretores, abaixo assinados doravante denominada COHAPAR 
e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE SARANDI , representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. ALIO BIFON, daqui em diante denominadoMU 
NI-Cf1110, celebram o presente Convnio, mediante as Clausulas econ 
diçOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 0 presente convenio tem por obje 
tivo a liberagao de recursos pela COHAPAR, em favor do MUNICÍPIO , 
destinados a execugao da Rede de Abastecimento de Agua do Conjun 
to Residencial de Sarandi, com 40 (quarenta) unidades. 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR: 0 valor do presente convenio e de CZ$ 

132.314,00 (Cento e trinta e dois mi l, trezentos e quatorze cruza 
dos), que sera liberado pela COHAPAR, de uma sO vez, no ato da 
assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ExEcuao DAS OBRAS: Caber ao MUNICÍPIO a res 
ponsabilidade pela execugao das obras, conforme projetos forneci 
dos pela COHAPAR, devidamente aprovados pelas partes. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 0 prazo para a execuggo das obras se ini 
cia na data da- assinatura deste instrumento e terminara em 30.08.8-6. 

CLÁUSULA QUINTA — OBRIGAQ6ES DA CO 

tivos aludidos na Clausula Primeira, 

.a) Liberar os recursos enunciados na Clausula Segunda; 

h) Acompanhar o andamento dos serviços. 

• No cumprimento dos obje 

a COHAPAR se compromete a: 

CLÁUSULA SEXTA - 0 IGAQ5ES DO MUNICiPIO: Obriga-se o MU 
tambem em cumprimento aos objetivos mencionados na Clausula 
meira a: 

a) Assumir a responsabilidade tecnica pela execuggo da obra; 

0, 

Pri 

h) Fornecer todo o material, mao de obra e equipamentos necess 

rios a execugao das obras, de acordo com os projetos e especi 
--I-- -- --. 



150/86 

 1 

CON 
COMPANHIA DE HARITACAO DO PARANA 
SECRETARIA DO INTERIOR 

GOVERNO DO PARANA 

c) Assumir inteira responsabilidade por quaisquer danos físicos ou 
materiais causados a terceiros, na execução das obras; 

d) Assumir a . operagao e manutençao da rede d'agua. 
CLÁUSULA SÉTIMA — FISCALIZAÇÃO: A COHAPAR se reserva no direito 
de fiscalizar as obras, sempre que entender necessario, não sendo 
este fato motivo de diminuição da responsabilidade do MUNICÍPIO, ' 
com referencia aos serviços executados pelo mesmo. 

CLAUSULA OITAVA — VIaNCIA: 0 presente Convenio ter a suavigencia 
iniciada na data da sua assinatura e termino na data da conclusão 
das obras, podendo ser rescindido mediante renúncia de qualquer 
das partes convenentes, comunicando a outra com 15 (quinze) dias 
de antecedencia e sem prejuízo do .cumprimento das responsabilida 
des financeiras de cada uma, assumidas at a data da rescisão. 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO: Poder a ser rescindido o presente Conve 
nio, no caso de descumprimento total ou parcial do presente ins 
trumento, independente de nOtificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA — FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, 
Estado do Parana, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questOes 
oriundas do presente Convenio. 

mam 

ma, 

o presente 

para um so 

, 

E, 'por estarem assim justos e convencionados, 
instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor e 
efeito legal, na presença de duas testemunhas. 

ALIO BIFON 
. Prefeito- Municipal 

SARANDI - PR 

Testemunhas: 

Curitiba, 12 de agosto de 1986. 

fir 

for 

NELSON ROBERTO PLÁCIDO E SILVA JUSTUS 

Diretor Presidente 

COHAPAR 

RODOLPHO CARIOS BETTEGA FILHO 

Diretor Tecnico 

COHAP a4.0c11-Ak 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA N.o  20/86

EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de Lei n9 150/86. 
Apresentada pelo Vereador Sebastiao CanCi0 de Oliveira 

TEOR DA EMENDA 

APROV 0 EM.050/ 

POR 

Modifique-se: 

na Siimula e no artigo 19, do Projeto de Lei n9 150/86, onde se 1111: 

"Referendado", leia-se: "AUTORIZADO". 

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 02 dias do m6s de setembro 
do ano de 1986. 

c5ktz2r* 
Sebabti&o-C—cio de Oliveira 

utor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

2i Co ado de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da C missão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 150/86, do eto Executivo
o Vereador ggagaRe eai-i81:6-aeN)iiVerra 

PARECER 

FAVORAVEL 

  za, 
Presidente da Comissão 

A Comissão de Finanças e Orgamento analisando o Projeto de Lei n9 150/86 

que dispOe sobre a Assinatura de Conv6nio entre o Município de Sarandi e a Compa - 

nhia de Habitação do Parana - COHAPAR, no valor de Cz$ 132.314,00 (Cento e trinta' 

e dois mil, trezentos e quatorze cruzados, concluiu que a mataria legal. 

Esta Comissão nada tem a opor-se quanto a constitucionalidade e m6rito do Projeto 
O Parecer "FAVORAVEL", cabendo ainda a decisão do Soberano Plenario deste Colen-

do Legislativo. 

Sala das COMiSb— s Permanentes da Camara Municipal, aos 25 dias do it& / 

agosto do ano de 1986. 

8iT14551-Sebastião,9ncl de Oliveira 

RELATOR 

Celso 
ai.U1 

rreiro Alvaranga 

PRESIDENTE 
p414)‘,N 

k0 '
José Fernande\ 

MEMBRO 

afijo 


